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Art. 2º São atribuições do Fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinaram os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à Área de Contratos e Convênios sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicar através de relatório à 
Área de Contratos e Convênios para ciência e apreciação das providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Área de Contratos 
e Convênios para as devidas providências;

VI - justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
dos órgãos de Controle Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de relatório 
juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados, nos termos contidos no contrato e no art. 69 
da Lei Federal 8.666/93.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando os efeitos da Portaria nº 557/2013.

eXTRATO de TeRMO de ReSCISÃO uNILATeRAL 
dO CONTRATO Nº 007/2013

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 007/2013
Processo nº: 2012/3897/000072.
Contratante: AGÊNCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO - ATS
Contratada: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Objeto: O presente termo tem por objetivo a rescisão unilateral do contrato 
007/2013 celebrado com o Banco Santander (Brasil) S.A em 08 de maio 
de 2013 referente à prestação de serviços bancários de recolhimento de 
receitas através de títulos, em padrão FEBRABAN, por intermédio de 
suas agencias com prestação de contas por meio magnético de valores 
arrecadados:
Data da rescisão: 20 de março de 2014
Fundamento: O presente termo tem por fundamentação os art. 78 
inciso V, e 79, inciso I da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, bem 
como na Cláusula Nona do contrato nº 007/2013 (contrato originário) e 
nos demais fundamentos externados no Processo Administrativo SGD  
nº 2012.3897.000072.
Signatários: Edmundo Galdino da Silva - Representante da Contratante

eXTRATO de TeRMO de ReSCISÃO AMIgAVeL 
dO CONTRATO Nº 001/2013

TERMO DE RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO Nº 01/2013
Processo nº: 2012/3897/000072.
Contratante: AGÊNCIA TOCANTINENSE DE SANEAMENTO - ATS
Contratada: BANCO DO BRASIL S.A
Objeto: Pelo presente instrumento, fica rescindido o contrato de prestação 
de serviços bancários de recolhimento de receitas através de títulos emitidos 
pela Agência Tocantinense de Saneamento oriundo do credenciamento 
001/2013.
Fundamento: A rescisão tem por fundamento o art. 79, inciso II da Lei 
Federal nº 8.666/93.
Data da rescisão: 20 de março de 2014
Signatários: Edmundo Galdino da Silva - Representante da Contratante
Abadia Maria de Araujo Rodrigues - Representante da Contratada.

AgÊNCIA TOC. de Reg., CONT. e FISC. 
de SeRVIÇOS PÚBLICOS - ATR
Presidente: CeL. CONSTANTINO MAgNO CASTRO FILHO

PORTARIA/ATR Nº 099, de 07 de MAIO de 2014.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA TOCANTINENSE DE REGULAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ATR, no uso 
de suas atribuições e consoante o disposto no art. 37, §1º e §2º, da Lei  
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, com fulcro no Ato nº 104 - NM, de 05 
de janeiro do ano de 2011, resolve:

DESIGNAR o servidor UVERLANDES DA SILVA MILHOMEM, 
Inspetor de Serviços Fiscais, matrícula nº. 1115382-2 para responder 
pela Coordenadoria de Transportes, em substituição ao titular, ABSALÃO 
RODRIGUES PITOMBEIRA NETO - matrícula nº. 1086200-5 - Chefe de 
Divisão CDE - III/Coord. de Transportes, no período de suas férias de 
05/05/2014 a 09/05/2014.

PORTARIA/ATR Nº 100, de 07 de MAIO de 2014.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA TOCANTINENSE DE REGULAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - ATR, no uso 
de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, § 1º inciso IV, da 
Constituição Estadual e com fundamento no disposto do Art. 86.  da Lei   
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve:

INTERROMPER, a partir do dia 10 de maio por necessidade 
do serviço, (sete) dias de férias do servidor ABSALÃO RODRIGUES 
PITOMBEIRA NETO - matrícula nº. 1086200-5 - Chefe de Divisão CDE - III/
Coord. de Transportes, prevista para o período de 05/05/2014 a 16/05/2014, 
referente ao período aquisitivo de 2013/2014, assegurando-lhe o direito 
de usufruí-las em data oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao 
servidor.

TeRRAPALMAS
Presidente: gLÁuCIO BARBOSA SILVA

AVISO dA CHAMAdA PÚBLICA Nº 09/2014

A Comissão Especial de Chamada Pública - CECP, em cumprimento 
ao Item 9.6 do Edital de Chamada Pública, COMUNICA as Empresas da 
Construção Civil devidamente habilitadas na primeira fase da Chamada 
Pública nº 09/2014 constante do Processo nº 2014/99910/000039 (ALC-NO 
33), e em conformidade com o Relatório de Analise da Documentação de 
Habilitação publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 4.116, de 
29 de abril de 2014, que os “Envelopes nº 02” das “Propostas de Projeto e 
Preço” para o programa Minha Casa Minha Vida II - Faixa 1, serão abertos 
no dia 14 de maio de 2014, às 8:30 horas, na sede da  Companhia Imobiliária 
do Estado do Tocantins - TerraPalmas, Sala da CECP, Esplanada das 
Secretarias, Praça dos Girassóis, Prédio 03, Lote 03, Centro, Palmas - TO.

Palmas - TO, 08 de maio de 2014.

José Rodrigues de Carvalho Filho
Presidente da Comissão Especial de Chamada Pública

AVISO dA CHAMAdA PÚBLICA Nº 10/2014

A Comissão Especial de Chamada Pública - CECP, em cumprimento 
ao Item 9.6 do Edital de Chamada Pública, COMUNICA as Empresas da 
Construção Civil devidamente habilitadas na primeira fase da Chamada 
Pública nº 10/2014 constante do Processo nº 2014/99910/000040 (ALC-NO 
33), e em conformidade com o Relatório de Analise da Documentação de 
Habilitação publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 4.116, de 
29 de abril de 2014, que os “Envelopes nº 02” das “Propostas de Projeto e 
Preço” para o programa Minha Casa Minha Vida II - Faixa 1, serão abertos 
no dia 14 de maio de 2014, às 9:30 horas, na sede da  Companhia Imobiliária 
do Estado do Tocantins - TerraPalmas, Sala da CECP, Esplanada das 
Secretarias, Praça dos Girassóis, Prédio 03, Lote 03, Centro, Palmas - TO.

Palmas - TO, 08 de maio de 2014.

José Rodrigues de Carvalho Filho
Presidente da Comissão Especial de Chamada Pública
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AVISO dA CHAMAdA PÚBLICA Nº 11/2014

A Comissão Especial de Chamada Pública - CECP, em cumprimento 
ao Item 9.6 do Edital de Chamada Pública, COMUNICA as Empresas da 
Construção Civil devidamente habilitadas na primeira fase da Chamada Pública 
nº 11/2014 constante do Processo nº 2014/99910/000041 (ALC-NO 33),  
e em conformidade com o Relatório de Analise da Documentação de 
Habilitação publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 4.116, 
de 29 de abril de 2014, que os “Envelopes nº 02” das “Propostas de 
Projeto e Preço” para o programa Minha Casa Minha Vida II - Faixa 1, 
serão abertos no dia 14 de maio de 2014, às 10:30 horas, na sede da 
Companhia Imobiliária do Estado do Tocantins - TerraPalmas, Sala da 
CECP, Esplanada das Secretarias, Praça dos Girassóis, Prédio 03, Lote 03,  
Centro, Palmas - TO.

Palmas - TO, 08 de maio de 2014.

José Rodrigues de Carvalho Filho
Presidente da Comissão Especial de Chamada Pública

AVISO dA CHAMAdA PÚBLICA Nº 12/2014

A Comissão Especial de Chamada Pública - CECP, em cumprimento 
ao Item 9.6 do Edital de Chamada Pública, COMUNICA as Empresas da 
Construção Civil devidamente habilitadas na primeira fase da Chamada Pública 
nº 12/2014 constante do Processo nº 2014/99910/000042 (ALC-NO 33),  
e em conformidade com o Relatório de Analise da Documentação de 
Habilitação publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 4.116, 
de 29 de abril de 2014, que os “Envelopes nº 02” das “Propostas de 
Projeto e Preço” para o programa Minha Casa Minha Vida II - Faixa 1, 
serão abertos no dia 14 de maio de 2014, às 14:30 horas, na sede da 
Companhia Imobiliária do Estado do Tocantins - TerraPalmas, Sala da 
CECP, Esplanada das Secretarias, Praça dos Girassóis, Prédio 03, Lote 03,  
Centro, Palmas - TO.

Palmas - TO, 08 de maio de 2014.

José Rodrigues de Carvalho Filho
Presidente da Comissão Especial de Chamada Pública

AVISO dA CHAMAdA PÚBLICA Nº 13/2014

A Comissão Especial de Chamada Pública - CECP, em cumprimento 
ao Item 9.6 do Edital de Chamada Pública, COMUNICA as Empresas da 
Construção Civil devidamente habilitadas na primeira fase da Chamada Pública 
nº 13/2014 constante do processo nº 2014/99910/000043 (ALC-NO 33),  
e em conformidade com o Relatório de Analise da Documentação de 
Habilitação publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 4.116, 
de 29 de abril de 2014, que os “Envelopes nº 02” das “Propostas de 
Projeto e Preço” para o programa Minha Casa Minha Vida II - Faixa 1, 
serão abertos no dia 14 de maio de 2014, às 15:30 horas, na sede da 
Companhia Imobiliária do Estado do Tocantins - TerraPalmas, Sala da 
CECP, Esplanada das Secretarias, Praça dos Girassóis, Prédio 03, Lote 03,  
Centro, Palmas - TO.

Palmas - TO, 08 de maio de 2014.

José Rodrigues de Carvalho Filho
Presidente da Comissão Especial de Chamada Pública

AVISO dA CHAMAdA PÚBLICA Nº 14/2014

A Comissão Especial de Chamada Pública - CECP, em cumprimento 
ao Item 9.6 do Edital de Chamada Pública, COMUNICA as Empresas da 
Construção Civil devidamente habilitadas na primeira fase da Chamada Pública 
nº 14/2014 constante do Processo nº 2014/99910/000044 (ALC-NO 33),  
e em conformidade com o Relatório de Analise da Documentação de 
Habilitação publicada no Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 4.116, 
de 29 de abril de 2014, que os “Envelopes nº 02” das “Propostas de 
Projeto e Preço” para o programa Minha Casa Minha Vida II - Faixa 1, 
serão abertos no dia 14 de maio de 2014, às 16:30 horas, na sede da 
Companhia Imobiliária do Estado do Tocantins - TerraPalmas, Sala da 
CECP, Esplanada das Secretarias, Praça dos Girassóis, Prédio 03, Lote 03,  
Centro, Palmas - TO.

Palmas - TO, 08 de maio de 2014.

José Rodrigues de Carvalho Filho
Presidente da Comissão Especial de Chamada Pública

deTRAN
Diretor-Geral: CeL. JÚLIO CÉSAR dA SILVA MAMede

PORTARIA/gABdg/RH/Nº 122/2014.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/TO, no uso da atribuição que lhe confere do art. 42,  
§ 1º, inciso IV, da Constituição do Estado e pela competência que lhe fora 
atribuída pelo Ato nº 58 NM, de 1º de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial nº 3.292, na data 02 de janeiro de 2011, combinado com o que consta 
no art. 22, inciso I do Código de Trânsito Brasileiro.

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no art. 37 da Constituição da República, 
combinado com o art. 86 e parágrafo único, da Lei 1.818, de 23 de agosto 
de 2007, resolve:

Art. 1º SUSPENDER, o gozo das férias do servidor Marco Antônio 
Vargas, matrícula 1274082, referente ao período aquisitivo de 06/09/2012 
a 05/09/2013, prevista para o período de 05/03/2014 a 03/04/2014, 
assegurando-lhe o direito de usufruí os 30 (trinta) dias no período de 
02/06/2014 a 01/07/2014.

Art. 2º SUSPENDER, o gozo das férias do servidor Rita Marinho 
Neres dos Santos, matrícula 609071, referente ao período aquisitivo 
de 02/05/2013 a 01/05/2014, prevista para o período de 02/05/2014 a 
31/05/2014, assegurando-lhe o direito de usufruí os 30 (trinta) dias em data 
oportuna e não prejudicial à Administração Pública e a servidora;

Palmas-TO, 05 de maio de 2014.

PORTARIA/gABdg/RH/Nº 123/2014.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/TO, no uso das atribuições legais, pela competência 
que lhe fora atribuída pelo Ato nº 58 NM, de 1º de janeiro de 2011, publicado 
no Diário Oficial nº 3.292, na data 02 de janeiro de 2011, combinado com o 
que consta no art. 22, inciso I do Código de Trânsito Brasileiro.

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem como princípios 
a legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, de 
acordo com o disposto no art. 37 da Constituição da República, acumulado 
com o que dispõe o parágrafo 1º do art. 42, da Constituição Estadual do 
Estado do Tocantins, combinado com o art. 86, parágrafo único da Lei 1.818, 
de 23 de agosto de 2007, resolve:

Art. 1º CONCEDER (15) dias de férias no período de 05/05/2014 
a 19/05/2014, a servidora Pâmela Pedrassa Soares Severino, matricula 
37476, referente ao período aquisitivo de 11/12/2012 a 10/12/2013 prevista 
para o período de 20/01/2014 a 18/02/2014, suspensas pela Portaria Nº 
47/2014 de 10/02/2014, publicada no D.O.E. nº 4.068, de 13/02/2014.

Palmas-TO, 07 de maio de 2014.

NATuRATINS
Presidente: ALeXANdRe TAdeu de MORAeS ROdRIgueS (ReSPONdeNdO)

PORTARIA/NATuRATINS Nº 144, de 05 de MAIO de 2014.

Estabelece critérios e procedimentos para controle 
eletrônico de frequência no âmbito do Instituto Natureza 
do Naturatins - Naturatins.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NATUREZA DO TOCANTINS - 
NATURATINS, no uso das atribuições que lhe conferem os Atos nº 106-NM  
e 107 - DSG, publicados no Diário Oficial nº 4.059, de 31 de janeiro de 
2014, consoante o disposto no artigo 42, § 1º, incisos II e IV da Constituição 
Estadual,
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